
 Pedido de Esclarecimento N° 1 – Pregão Eletrônico n° 14/2023 PAD 711/2023 

 Solicitação:  No  Termo  de  Referência,  no  item  8.1.1,  referente  a  Execução  dos 
 Serviços,  consta  que:  "Após  emitir  a  ordem  de  serviço,  a  CONTRATANTE  deverá,  no 
 prazo  de  1  (um)  dia  útil,  enviar,  à  Contratada,  arquivo  (*.xml,  .csv,  .xls,  .pdf*  ou  *.txt) 
 constando as informações necessárias para impressão das amostras." 
 Gostaria  de  esclarecimentos  referente  ao  arquivo  que  será  enviado  à  contratada,  uma 
 vez  que  sendo  encaminhado  em  arquivo  PDF,  entende-se  que  caberá  a  contratada 
 somente  o  serviço  de  impressão/envelopamento  do  boleto,  entretanto,  se  por  exemplo 
 o  arquivo  for  encaminhado  no  formato  txt,  entende-se  que  caberá  a  contratada  além 
 dos  serviços  de  impressão  e  envelopamento  do  boleto,  o  serviço  de  manipulação  do 
 dados variáveis. 
 No  item  8.1.2,  há  a  informação  de  que:  "A  CONTRATADA  deverá  iniciar  a  execução 
 do  objeto  IMEDIATAMENTE  após  o  recebimento  da  ordem  de  serviço,  que  se  dará 
 após  assinatura  do  Contrato  e  extração  de  dados  do  Sistema  de  Gestão  pelo  Setor  de 
 Tecnologia  da  Informação  (TI)  ou  pelo  Setor  de  Cobrança  do  Coren-ES  (necessidade 
 de  agendamento),  seguindo  rigorosamente  os  prazos,  requisitos,  especificações, 
 locais,  datas,  horários  e  condições  dispostos  neste  instrumento,  os  quais  ensejam  sua 
 contratação." 

 O  que  não  deixa  claro  a  forma  que  será  encaminhada  os  dados  extraídos  do  Sistema 
 de  Gestão  pelo  Setor  de  Tecnologia  da  Informação  (TI)  ou  pelo  Setor  de  Cobrança  do 
 Coren-ES.  Se  possível,  por  gentileza  nos  encaminhe  um  modelo  do  ano  anterior 
 utilizado. 

 Resposta:  Por  se  tratar  de  assunto  atinente  a  etapa  de  planejamento  da  contratação, 
 este  pregoeiro  encaminhou  esta  solicitação  à  Equipe  de  Planejamento,  a  qual  proferiu 
 manifestação sobre o assunto, cujo inteiro teor abaixo transcrevo: 

 Informo  que  para  execução  do  serviço  é  necessário  a  leitura  de  arquivo  de  dados 
 variáveis  e  uso  do  arquivo  de  layout  desenvolvido  pela  contratada  (com  base  no 
 modelo  encaminhado  pelo  Coren-ES).  Não  há  restrição  do  layout  interno  onde  são 
 preenchidos  os  dados  variáveis  do  boleto.  Caso  queira,  a  contratada  poderá  propor 
 um  modelo  já  desenvolvido  anteriormente,  desde  que  contenham  os  campos  mínimos 
 e  homologados  pela  Caixa  Econômica  e  os  campos  solicitados  pelo  Coren-ES.  A 
 parte  externa  da  carta  deve  seguir  o  modelo  fornecido  e  aprovado  pelo  Coren-ES. 
 Conforme  solicitado  segue  o  modelo  da  carta/boleto  do  ano  anterior  e  uma  base  de  dados 
 (alguns dados suprimidos devido a LGPD). 
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 Informações encaminhadas em TXT 

 Conselho  Regional  de  Enfermagem  -  ES  SIGCB  0823  039517  0xxxxx  xxxxxxx  xxx  xxxxxxx  /  999999-AE 
 44444444444  RUA  PROFª.  XXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  Nº  60  MARIA  ORTIZ  VITÓRIA 
 ES29070490168,62  31/03/202314000000001766260-0  10490.39512  70000.100043  00176.626018  8 
 9306000001686210498930600000168620395170000100040017662601 
 Conselho  Regional  de  Enfermagem  -  ES  SIGCB  0823  039517  0xxxxxxx  xxxxx  /  555555-AE 
 44444444444  R  XXXXXXXXXXXXXXXX,  N  3  PORTO  NOVO  CARIACICA 
 ES29155360168,62  31/03/202314000000001766266-0  10490.39512  70000.100043  00176.626604  3 
 9306000001686210493930600000168620395170000100040017662660 
 Conselho  Regional  de  Enfermagem  -  ES  SIGCB  0823  039517  0bbb  bbbbbbb  bbbb  bb  bbbbbbbb  /  999999-AE 
 44444444444  RUA  XXXXXXXX,  92  BOA  SORTE  CARIACICA 
 ES29141340168,62  31/03/202314000000001766290-2  10490.39512  70000.100043  00176.629038  3 
 9306000001686210493930600000168620395170000100040017662903 
 Conselho  Regional  de  Enfermagem  -  ES  SIGCB  0823  039517  0mmmm  mmmmmm  mm  mmmmmm  /  888888-AE 
 44444444444  RUA;  XXXXXXXXXXXX,  288  CENTRO  ALTO  RIO  NOVO 
 ES29757000168,62  31/03/202314000000001766305-4  10490.39512  70000.100043  00176.630556  4 
 9306000001686210494930600000168620395170000100040017663055 
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 Modelo da Correspondência referente ao ano anterior 
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 Isto  posto,  considerando  ter  sanado  a  dúvida  contida  no  pedido  de 
 esclarecimento  e  não  haver  impacto  na  formulação  de  propostas,  o  conteúdo  deste 
 expediente  será  publicado  no  Portal  deste  Conselho  e  no  Comprasnet,  bem  como 
 será dada continuidade aos trâmites relativos ao procedimento licitatório. 

 Atenciosamente, 

 Vitória, 23 de novembro de 2023 

 Wenderson Apelfeler Lessa 
 Pregoeiro - Portaria 102/23 
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